LEI Nº. 705

  Autoriza a criação de Escola Rural Mixta, denominada Manoel de Brito, e construção de prédio escolar na fazenda Mata dos Fernandes, lugar denominado “Taboca”. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Escola Rural Mixta “Manoel de Brito” e a construir o prédio para funcionamento da mesma, na Fazenda Mata dos Fernandes, lugar “Taboca”. 

Art. 2º - O prédio em apreço será construído em terreno de propriedade de Nicolina Augusta de Brito, que fará doação a Municipalidade tão logo esta o exija. 

Art. 3º -  As despesas decorrentes da construção a que se refere o art. 1º, correção por conta de dotações orçamentárias de 1963.

Art. 4º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de Novembro de 1962.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

